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OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 27 de Junho de 2016, às 17:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 5228, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
46/2016, Licitação nº. 3/2016 - CC, na  modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia.

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para
a construção da 2ª etapa do Parque Central, na Rua Luiz Specht, Bairro Cruzeiro do Sul, no Município de Joaçaba, SC.

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  59/2016    (Sequência: 2)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Aos vinte e sete dias do mês de junho de 2016, às 17h, reuniram-se nas dependências do prédio da Prefeitura de Joaçaba,

os membros da Comissão de Licitações para proceder à continuação do Processo de Licitação nº 46/2016/PMJ - Edital CC

nº 3/2016/PMJ. Constatou-se que não estiveram presentes representantes das empresas. Primeiramente foram lidos e

rubricados os pareceres expedidos pela contabilidade e pela secretaria de infraestrutura, sendo ambos acatados pela

comissão de licitação e anexados a esta ata. Assim, constatou-se que, nos termos da ata de sequência 01 e dos pareceres,

que todas as empresas foram consideradas INABILITADAS nesta fase do certame. Dessa forma, considerando que não

houve representantes presentes, fica aberto o prazo para apresentação de possíveis recursos na forma e no prazo previsto no

artigo 109, inciso I, da Lei 8.666/93, a contar da intimação pelo Diário Oficial dos Municípios. O processo ficará

aguardando o transcurso do prazo ou a renúncia do mesmo. Sendo que as cientificações dos atos futuros se darão

exclusivamente pelo site do Município (www.joacaba.sc.gov.br) e pelo DOM - Diário Oficial dos Municípios, quando

necessário. As informações referentes ao processo serão disponibilizadas no site do Município (www.joacaba.sc.gov.br).

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, cuja ata segue assinada pelos presentes.

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 Altevir da Cás

Rafael Martine Veiga

Luci Terezinha Heberle

Sidnei José Gemelli

Camila Salardi Futina

Joaçaba,  27  de  Junho  de  2016

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro


